
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇUESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 016, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

INCLUI O § 10 NO ART. 100-A NA LEIORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA, da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, Estado doRio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2º do Art. 44da Lei Orgânica do Município;
FAZEM SABER que a Câmara aprovou e nos promulgamos a seguinte EMENDAÀ LEI ORGÂNICA:
Art. 1º - Fica incluído o § 10 ao art. 100-A na Lei Orgânica do Município deCanguçu, com a seguinte redação:

“Art. 100-A. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serãoaprovadas no limite de 1,2% da receita corrente líquida prevista no projetoencaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentualserá destinada a ações e serviços públicos de saúde.
§1º A execução do montante destinado a ações e serviços públicos desaúde previsto no caput deste artigo, inclusive custeio, será computadapara fins do cumprimento do inciso III do § 2º do art. 198 da ConstituiçãoFederal, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargossociais.
§2º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programaçõesa que se refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 1,2%da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme oscritérios para a execução equitativa da programação definidos na leicomplementar prevista no § 9º do art. 165 da Constituição Federal.
§3º A garantia de execução de que trata o § 2º deste artigo aplica-setambém às programações incluídas por todas as emendas de iniciativa debancada de parlamentares, no montante de até 1% da receita correntelíquida realizada no exercício anterior.
§4º As programações orçamentárias previstas nos §§ 2º e 3º deste artigonão serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordemtécnica.
§5º Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, osórgãos de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizesorçamentárias, cronograma para análise e verificação de eventuaisimpedimentos das programações e demais procedimentos necessários àviabilização da execução dos respectivos montantes.
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§6º Os restos a pagar provenientes das programações orçamentáriasprevistas nos §§ 2º e 3º poderão ser considerados para fins decumprimento da execução financeira até o limite de 0,6% da receitacorrente líquida realizada no exercício anterior, para as programações dasemendas individuais, e até o limite de 0,5%, para as programações dasemendas de iniciativa de bancada de parlamentares.
§7º Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderáresultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida nalei de diretrizes orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 2º e 3º desteartigo poderão ser reduzidos em até a mesma proporção da limitaçãoincidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias.
§8º Considera-se equitativa a execução das programações de caráterobrigatório que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda deforma igualitária e impessoal às emendas apresentadas,independentemente da autoria.
§9º As programações de que trata o § 3º deste artigo, quando versaremsobre o início de investimentos com duração de mais de um exercíciofinanceiro ou cuja execução já tenha sido iniciada, deverão ser objeto deemenda pela mesma bancada, a cada exercício, até a conclusão da obra oudo empreendimento.
§10. Destinação a Fundos Municipais instituídos por lei: o vereador poderádestinar a parcela ou a totalidade de suas emendas aos Fundos Municipaisregularmente instituídos, para fomento nas diversas áreas, respeitada adestinação mínima de 50% (cinquenta por cento) aos fundos vinculados àárea da saúde no município.”

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
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